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Extrato para Contrato para fins de Publicação 
 
Contrato nº 113/2014 
Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 
Contratada: ASSESSORIA SANTOS S/S LTDA. 
Finalidade: Serviços de Assessoria junto à Secretaria Municipal de Finanças 
Valor: R$ 140.000,00  (cento e quarenta mil reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.04.122.401.2012-339039.0000 vínculo 000 – 07.002.04.123.401.2022-339039.0000 vínculo 000 
 
Aditivo ao Contrato nº 165/2013 
Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 
Contratada: ENGEPARK CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA  

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução por mais 180 (cento e oitenta dias) dias, findando em 21 de outubro de 2014; 

 
Segundo Aditivo ao Contrato nº 165/2013 
Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 
Contratada: ENGEPARK CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA  
Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, findando em 05 de janeiro de 2015 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  Ratifico por este termo, a Dispensa de licitação constante do Processo nº 079/2013, Dispensa de Licitação nº 014/2014, conforme 

parecer da Procuradoria Jurídica do Município, para formalizar contrato com JOSÉ RODRIGUES, com base no inciso X do art. 24 da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 18 de junho de 2014 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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